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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 87, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

Denomina Rua Pascoal José Farias. 
 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada Rua Pascoal José Farias a via cadastrada sob o código nº 

608, situada no Bairro Sul do Rio, a qual possui 340 (trezentos e quarenta) metros de 

comprimento e largura média de 12,5 (doze vírgula cinco) metros, localizada 

perpendicularmente à esquerda da Rua São Sebastião (código nº 007), a aproximadamente 

180 (cento e oitenta) metros da Estrada Geral de Pilões (código nº 419). 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ANDERSON MACHADO 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear a memória de Pascoal 

José Farias, nascido em 17 de maio de 1926, filho de Ana Felisbina da Silva Farias e José 

João de Farias. 

Foi casado com Valmira Maria Farias, com quem teve quatro filhos: José 

Pascoal, Maria Helena, Angela Maria e Marlete Terezinha. 

Ao longo de sua vida, destacou-se pelo seu comprometimento com o 

desenvolvimento de Santo Amaro da Imperatriz, tendo contribuído para a construção da Igreja 

Matriz e do Hospital São Francisco de Assis, além de prestar apoio à comunidade do Bairro 

Sul do Rio. 

Faleceu em 20 de março de 2006, aos 79 anos, em decorrência de edema agudo 

pulmonar. 

Diante do exposto, este signatário conta com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ANDERSON MACHADO 
Vereador 

 

 


